
8ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
- MARZZE SERVIÇOS E FACILITIES LTDA – 

CNPJ: 03.012.610/0001-01 
 
PAULO HENRIQUE TRINDADE MORAES, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, 
nascido em 21/03/1988 natural de são Luis – MA, filho de Raimundo Sotero Moraes e Maria Elier Trindade 
Moraes, inscrito no CPF sob nº. 026.241.203-94 e RG sob nº 03876007562, DETRAN/DF, residente e 
domiciliado na Quadra 53, Lote 31, no Setor Valparaiso I – Etapa B em Valparaiso de Goiás/GO, CEP: 72.876-
166; 

Único sócio da sociedade limitada de nome empresarial MARZZE SERVIÇOS E FACILITES LTDA, ora consƟtuída 
legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás, registro em 
02/05/1999, sob NIRE nº 5220281915-1, com sede na Avenida T-3, número 2456, Qd. A, Lt. 09, fundos no 
Setor Bueno em Goiânia/GO, CEP: 74.215-110., devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o nº 03.012.610/0001-01. 

Delibera de pleno e comum acordo ajustar a presente alteração contratual, o que fazem com a devida 
obediência às leis e normas regentes da matéria e especialmente ao disposto nas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAÚSULA I: DO ENDEREÇO 

O endereço passa a ser: Setor SHN, Quadra 2, Bloco F, Ediİcio ExecuƟve Office Tower,87, Andar 5 Sala 516, 
Asa Norte, CEP: 70702906 Brasília – DF. 

CLAÚSULA II: DO OBJETO SOCIAL 

O objeto social passa a ser: 

82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administraƟvo; 
41.20-4/00 - Construção de ediİcios; 
42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
42.11-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
42.12-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais; 
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
46.49-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informáƟca; 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésƟcos e equipamentos de áudio e vídeo; 
47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
52.31-1/02 - AƟvidades do Operador Portuário; 
62.01-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
62.04-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação; 
62.09-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
78.20-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária; 
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
82.20-2/00 - AƟvidades de teleatendimento. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
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À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

MARZZE SERVIÇOS E FACILITES LTDA 

CLÁUSULA I – DO NOME EMPRESARIAL 
 A Sociedade limitada gira sob a denominação social de MARZZE SERVIÇOS E FACILITES LTDA. 

CLÁUSULA II – DA SEDE 

CLÁUSULA III – DO OBJETO 
O objeto social da sociedade é de: 
82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administraƟvo; 
41.20-4/00 - Construção de ediİcios; 
42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
42.11-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
42.12-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais; 
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
46.49-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informáƟca; 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésƟcos e equipamentos de áudio e vídeo; 
47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
52.31-1/02 - AƟvidades do Operador Portuário; 
62.01-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
62.04-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação; 
62.09-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
78.20-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária; 
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
82.20-2/00 - AƟvidades de teleatendimento. 

CLÁUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em 500.000 (quinhentas mil) quotas no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscrito e integralizado em moeda corrente do país, distribuídos 
ao sócio como segue: 

NOME QT. COTAS VALOR R$ % 
PAULO HENRIQUE TRINDADE MORAES 500.000 500.000,00 100 
TOTAL 500.000 500.000,00 100 

Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responderá 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A Sociedade limitada teve início das suas aƟvidades em 01/03/1999 e tem seu prazo de duração 
indeterminado. 
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CLÁUSULA VI – DAS REUNIÕES DE SÓCIOS 
Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação de contas assim como a publicação 
e registro da mesma, conforme preceitua o arƟgo 70 da Lei Complementar nº 123/2006. 

CLÁUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 A administração da sociedade limitada será exercida individualmente e por prazo indeterminado pelo único 
sócio PAULO HENRIQUE TRINDADE MORAES, ficando dispensada de prestar caução, razão pela qual 
compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a práƟca dos atos necessários ao funcionamento 
normal e regular das aƟvidades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas 
em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma 
a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar 
ou onerar imóveis ou quotas representaƟvas do capital social da sociedade, consƟtuir penhor de qualquer 
natureza, inclusive caução de ơtulos e de direitos creditórios, prestar garanƟas fidejussórias às sociedades 
subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital parƟcipe ou venha a parƟcipar, por si ou através 
das referidas sociedades, representar a sociedade, aƟva e passivamente, em juízo ou fora dele, consƟtuir 
Procuradores por instrumento público ou parƟcular de mandato, mediante especificação naquele 
documento, dos atos ou operações que poderão praƟcar, bem como do prazo de duração do mandato que 
sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário 
para o fiel cumprimento do mandato. 

Parágrafo 1º: O administrador fixará uma reƟrada mensal, a ơtulo de “pró-labore”, observadas as disposições 
regulamentares perƟnentes. 

Parágrafo 2º: O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e terceiros prejudicados por 
culpa no desempenho de suas funções. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei especial do exercício da 
administração de sociedade limitada e que não se acha condenado a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL 
O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de dezembro de cada ano, 
quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais 
serão atribuídos ao sócio único proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os lucros ou perdas a 
critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

CLÁUSULA X - DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
A sociedade limitada poderá levantar demonstrações contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins 
de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, reƟrada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados 
necessários pelo sócio. 

CLAÚSULA XI - DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 
O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e das quanƟas reƟradas, a qualquer ơtulo ainda que 
autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quanƟa se distribuírem com prejuízo do capital. 

CLAÚSULA XII - DO FALECIMENTO DOS SÓCIOS 
Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada poderá conƟnuar com suas aƟvidades com os 
herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexisƟndo interesse destes, 
a sociedade poderá ser dissolvida. 
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CLÁUSULA XII - DO FORO 
Para dirimir as controvérsias oriundas deste Contrato Social, os sócios, de comum acordo, elegem o foro da 
Comarca da cidade de Brasília, Estado do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em UMA via. 

 

Brasília (DF) 24 de Abril de 2024. 

 
__________________________________ 
PAULO HENRIQUE TRINDADE MORAES 

Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARZZE SERVIÇOS E FACILITES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02624120394
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

PAULO HENRIQUE TRINDADE MORAES

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/04/2024 16:58 SOB Nº 20241388988. 
PROTOCOLO: 241388988 DE 29/04/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406141692. CNPJ DA SEDE: 03012610000101. 
NIRE: 52202819151. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/04/2024. 
MARZZE SERVIÇOS E FACILITES LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br
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